
Câmara Muntcipal de Barreiras
ESTADO DÀ BÂHIA

II

III.

cNPJ 16.256.893/0001-70

CONTRÂTO no, O2912023.

CONTRÂTANTES: CÂMARÂ MUNICIPAL DE BARREIRAS, PESSOA JUrídiCA dE DirEitO
Público Interno, com sede na Avenida Clériston Andrade, no. 1353, Bairro São Miguel,
Barreiras/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 16,256.893/0001-70, doravante
denominada CONTRATANTE; e a empresa KOA TURISMO E INTERCAMBIO LTDA.,
Pessoa lurídica de Direito Privado, com sede na Rua Monsenhor Gonzales, no. 350,
Bairro Centro, Edifício Unique, Sala 7, l"lanhuaçu/Mc, inscrita no CNPJ/MF no.
34. 74O.7 29 / 000 t -85, doravante denominada coNTRÂTADA.

REPRESENTANTES: Representa a COTITRATANTE o Presidente da Câmara, o Sr.
ALCIoNE RODRIGUES DE MÂCEDO, brasileiro, casado, portador do CPFIMF no.
895.398.265-00 e da Carteira de Identidade RG no. 8177471103 SSP/BA, residente e
domiciliado nesta cidade; e a CONTRÂTADA a Sr. NiNIVE ANDRADE DE PAULA,
brasileira, solteira, empresária, portador do CPF/MF no. 062.323.546-30, e da Carteira
de Identidade RG no. 8410965 PCIMG, residente e domiciliado na Rua Professor l'lanoel
do Carmo, n'. 128, apt. 250, Bairro CcntÍo, Manhuaçu/Mc.

oa aufonfzaçÃo oa ltCffaçÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência
da autorlzação do Sr._ÂLCIONE r.fODRIGUES DE MACEDO, Presidente do Legislativo,
referente ao PREGAO ELETRONICO no, OOll2O23, gerada pelo PROCESSO
ADMINISTRÂTM no. 982/2023, qne Íaz parte integrante e complementar deste
Contrato, como se nele estivesse coiltiio.

cúusula PRTMETRÂ - Do oBJETo

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a CO j'ÍUiTAçÂO DE EMPRESÂ ESPECIALIZADA NO
AGENCTÀMENTo DE vrAGENs, coMpREEtiDdt:oo os sERvrços DE corAçÃo, RESERVA,
uancaçÃo, REMARcAçÃo, cANcELAMEí{To, .cLrenaçÃo, REEMBoLSo E EMrssÃo DE
PASSAGENS TERRESTRES (INTERMUNICIFAL OU INTERESTÂDUâL) E PASSAGENS
ÂEREÂS (VOO DOMESTICO NACIONAL), CONFORt4E TERMO DE REFERENCIA.

cúusuu sEGUNDA - Do REGTME oe execuçÃo

2.1 - Este contrato será executado de Íorrna Índireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

cúusula rERcErRÂ - MoDELo oe r:<scuçi.o Do oBJETo

3,1 - Do suporte e emissão de passagens:

3.1.1 - A CONTRATADA deverá assegurar o fornecimenlo das meitores tarifas em vigor, praticadas
por quaisquer das companhias aéreas ou terreàtç Lo setô, .

3.1.2 - Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas pronrocionais, sempre que forem cumpridas
as exigências para esse fim.

3.7.2.1 - A CONTRATANTE deverá ter accsso às rnesmas vantagens oferecidas ao setor privado,
sendo que a Contratada deverá emitir as passagens aéreas/rodoviárias solicitadas com o menor
preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles dêcorrentcs de tarifas promocionais ou reduzidas para
horários compatíveis com a programação da viôgem.

3.1.3 - A CONTRATADA deverá informJr a COiIT|IATANTE o número do bilhete, código de
transmissão, companhia, valor dos trechos e ta')ijs de emirarque dos bilhetes emitidos, conforme o
caso,

3.1.4 - A CONTRATADA deverá disponibilizJí cs b,ihctes de passagens aéreas e/ou terrestres
diretamente ao servidor interessado (passagr;:u), Ccvida'r'cnte identificado (com endereço de e-
mail e telefone) na solicitação de prestação (los sci-,1ços.

3.1.5 - A CONTRATADA deverá eFetuar o endosso d.- passagem respeitando o regulamento das
compa n h ias.

Avenida Clériston Andrade, 1.153 - BairLo Sio Ntiguel -Tel: (77) 361l-9600 / (77) 361l-9628
Home Page: wu,ry.camaradebr r re ir iis.br. qor,. br Ouvidoria: 0800-075-810t

\-l
ú



Câmara lv[unicipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ r6.2s6.893/0001-70

3.1.6 - A CONTRATADA deverá apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade
de vagas nas datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias à

confirmação das reseryas solicitadàs.

3.1.7 - A CONTRATADA deverá realizar, quando solicitado, o check-in antecipado, inclusive
reservando assentos numerados.

3.1.8 - A CONTRÁTADA deverá providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças
de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação formal do
responsável junto a CONTRATANTE.

3.1.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas necessárias e tempestivas para promover o
cancelamento de passagens e/ou trechos não utilizados, quàndo solicitados.

3.1.10 - A CONTRATADA deverá garantir a qu3lidzde dos serviços de agenciamento de viagens
para aquisição de passagens terrestres e/ou aéreas ern voos regulares domésticos destinados ao
atendimento das necessidades da Câmara MuniciÊal de Barreiras, coníorme especificações exigidas
pela ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil e legislação correlata e/ou pela ANTT - Agência
Nacional de Transportes Terrestres e legislação correl3ta, no caso da aquisição de passagens
terrestres, durante toda a vigência contratual.

3.2 - Dos prazos para emissão de passagens:

3.2.1 - A CONTRÂTADA deverá emitir as passagens até o dia útil subsequente ao recebimento da
solicitação enviada pela CONTRATANTE.

3.2.2 - O número do bilhete/passagem e o localizaíjor deverão ser enviados ao solicitante no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do hoÍáric irevisto para o embarque.

3.2.2.1 - Excepcionalmente, em caráter de urgência e mediante a ocorrência de situações alheias à
vontade da Administração, devidamente ju5tificadas, a emissão e a entrega do bilhete de
passagem poderão ser solicitadas sem a obediênaía aos prazos previstos nos itens anteriormente
citados, o que poderá ocorrer fora do horário de expediente, inclusive aos finais de semana e
feriados, devendo o bilhete estar à disposição ern tempo hábil para o embarque do passageiro.

3.2.3 - Os serviços serão executados conforme discrimin3do abaixo:

3.2,3.1 - Os serviços deverão serem prestados, no mínimo, em horário comercial, de segunda a
sexta-feira das I às 18 h.

2.2.3.2 - Os serviços serão prestados nas dep€ndências da CONTRATADA, e o atendimento à
CONTRATANTE se dará por e-mail, teleÍone ou através Je sistema informatizado da CONTRATADA,
mediante a autenticação de usuários com senha.

3.2.3.3 - A CONTRATADA deverá proceder à e;,rissão de bilhetes por meio de requisição de
passagem emitida pela CONTRATANTE c enviada através de e-mail ou sistema apropriado,
disponibilizado pela CONTRATADA.

3.2.3.4 - A CONTRATADA deverá fornecer pass3gens aéreas nacionais, e passagens terrestres
nacionais, para quaisquer destinos, servidos por linhas regulares de transportes aéreos e/ou
terrestres.

3.2.3.5 - Os serviços deverão ser executados conforme a demanda da Câmara Municipal de
Barreiras, de acordo com os prazos e condiçõcs est3belecidos neste instrumento.

3.2.3.6 - Caberá à CONTRATADA reservar, cmitir, marcar, remàrcaÍ, desdobrar, confirmar e
reconflrmar as passagens terrestres e aéreas, inciugive retorno.

3-2-3-7 - A CONTRÁTADA deverá adotar as meúidas necessárias para o cancelamento de
passagens e/ou trechos não utilizados, a partir da soliciiJçãc Ca CONTRATANTE.

3.2.3.8 - Substituir passaqens (remarcação) quànCo ocoirer mudanças de itinerário de viagem ou
de desdobramento de percurso, mediante solicitação da CONTRATANTE.
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.25ó.893/0001-70

3.2.3.9 - Caberá à CONTRATADA prestar assessoramento para definição do melhor roteiro,
horário, frequência de partida e chegada de ônibus e das aeronaves, como também das tarifês
promocionais à época da emissão das passagens terrestres nacionais e das passagens aéreas
nacionais.

3.2.3.10 - A não observância dos prazos pela Câmara Municipal de Barreiras, para alterações nos
bilhetes de passagens, nos termos da Resolução ANAC no 400/2016, não exime a CONTRATADA da
execução dos serviços, mas poderá implicar em cobranças das multas eventualmente estabelecidas
pelas companhias aéreas.

a. Os bilhetes de passagem não utilizados, seja por cancelamento do voo, da viagem do
ônibus, não comparecimento para embarque ou por outro motivo, deverão ser
reembolsados, observadas as multas decorrentes;

b. A Reversão de passagem não utilizada será mediante glosa dos respectivos valores na
próxima fatura emitida pela CONTRÂTADA;

c. No momento da realização da glosa, eventuais multas aplicadas pelas empresas de
ônibus/voos em razão do cancelêmento das passagens não utilizadas deverão ser
consideradas;

d. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser
processados na próxima fatura emitida pela CONTRATADA.

3.2.3.11 - Serão ressarcidos à CONTRATADA eventuais valores de multas comprovadamente
aplicadas pelas companhiàs aéreas/rodoviárias por ocasião de remarcação ou cancelamento por
ordem da CONTRATANTE.

3,2,3,72 - Os preços cobrados pelas passagens deverão estar em acordo com as tabelas praticadas
pelas companhias de transporte aéreo e/ou rodoviário, estabelecidas pelos órgãos governamentais
reguladores, inclusive as promocionais, vigentes à época das requisições de passagens.

3,2 - Do recebimento e aceitação do objeto:

3.2.1 - A emissão da Nota Fiscal/FatuÍa deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços
relacionados ao fornecimento do objeto, nos termos abaixo.

3.2.2 - O recebimento da execução equivale ao recebimento do objeto como um todo, e será
realizado da seguinte forma:

3.2.2.7 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoÍia que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei 8.666/93.

3.2.3 - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor (Lei n' 10.406, de 2002).

3.2,4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes deste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo flxado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTFTATADA,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRTGAçõES OAS panres

4.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

a. Executar o objeto em conformidade cora as especificações e condições deste termo;
b. Manter um supervisor responsár,el pelo gsrenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto para tratar com a CONTRATANTE, sobre assuntos relacionados à
execução contratual;
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTÀDO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

c. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

d. Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as passagens
aéreas e/ou terrestres para rotas nacionais, inclusive o retorno;

e. Informar à CONTRATANTE as regras tarifárias vigentes nas companhias, bem como suas
alterações, e considerar os descontos promocionais que porventura venham a ocorrer no
momento da emissão;

f. Assegurar o fornecimento de passagens de mencÍ preço em vigor, praticado por qualquer
das companhias do setor, para a data e horério solicitados, mesmo que em caráter
promocional, repassando todos os descontos e vantagens oferecidos que possam resultar
em beneficio econômico para a CONTRATANTE;

9. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas/terrestrês, não respondendo a

CoNTRATANTE solidária ou subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;

h. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;

i. Sujeitar-se à ampla e irrestrita flscalização por parte da CONTRATANTE para
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

j. Observar as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE;
k. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação flscal, social,

tributária e trabalhista e ainda por danos, prejuízo que, a qualquer título, causar a terceiros
em virtude da execução dos serviços;

l. Garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na forma da lei, por quaisquer
danos decorrentes da má execução contratual;

m. Responder pelos danos causados diretamente a CoNTRAÍANTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do CONTRÂTO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalrzação ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, conforme artigo
70 da lei no. 4.666/93;

n. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrescimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no § 1o, do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se
por base o valor contratual;

o. lYanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de
acordo com o art. 55, inciso Xlll, da Lei n. 8.666/93

4.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da

CONTRÂTANTE:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b. Observar os prazos previstos neste Termo de Referência, zelando para que não haia

cobranças adicionais oriundas de remaicações, não apresentação de passageiros para

embarque e outras situações que impliquem alteração no planejamento da viagem;
c. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato;
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de um funcionário

especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com este termo;

e. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades, multas,
penalidades e quaisquer débitos, observadas no cumprrmento do contrato;

f. Aplicar as sanções administratrvas contratuais pertinentes, em caso de lnadimplemento;
g. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

CLÂUSUI-A QUINTA - DO VALOR

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRÁTANTE pagará a CONTRATADA o valor globâl de R$
152.600.00 (cento e cinquenta e dois mil e seiscentos reais).

5.2 - Detalhamento da proposta financeira da CONTRATADA:

Item Descrição Unidade Quant
Valor Global
mínimo (R$)

Valor Global do
Contrato (R$)

Taxa
de
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

5.3 - No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer natureza necessários
à execução dos serviços/fornecimento.

cúusuue sExrÂ - cotorçõrs DE eAGAMENTo

VF = VP + TE + TX *(VP + TE), ONdE:
VF = Valor da Fatura (valor a ser pago)j
VP = Valor da Passagem;
TE = Valor da Taxa de Embarque;
Tx = Valor da Taxa de Administração.

6.1. Nas eventuais contratações, a contratada será remunerada pelo regime de Taxa de
Administração. Por esse regime, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma taxa para o serviço
solicitado, autorizado e efetivamente emitido por passageiro, que será a única remuneração devida
pela contratação da prestação dos serviços.

6.2. O valor a ser pago pela contratante, por bilhete emitido, será o valor da passagem e o valor
da taxa de embarque, acrescido da taxa de administração, que pode ser calculado utilizando da
seguinte fórmula:

Exemplo:

Prsmissês: - Pattagcm de Bdr.reiros /8A para Salvaitor / BA: f,$80, 00
- Toza de nnbatque: RS4,SO

6.^3 - A CoNTRATÂDA apresentará a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em nome da
CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRÂS - cNpJ no. 16.256.893/0001-70, e acompanhàda das
respectivas comprovaçôes/certidões de regutaridade flscal e trabalhista.

6.4 - A liberação para pagamento da Nota Fiscal ficará condicionada
responsável.

ao atesto da unidade

Ln
ú

Adm.
(Tx%)

1

Contratação de empresa
especializada no
agenciamento de viagens,
compreendendo os
serviços de cotação,
reserya, marcação,
remaÍcação,
cancelamento, alteração,
reembolso e emissão de
passagens terrestres
(intermunicipal ou
interestadual) e
passagens aéreas (voo
doméstico nacional),
confoíme Termo de
Referência.

Serviço 01 R$ 152.600,00

Se, Tx < =0, será
R$ 152.600,00

Ou

Se, Tx>0, será
Rg 152.600,00 +

Tx

9,990/o

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$: 152.600,00.
(Cento e cinquenta e dois mil e seiscentos reais)

PERCENTUAL DA TAXA oe aol.|ntISrR.eçÃo lozo; - 9,99ok
(Nove vírgula noventa e nove oor cento neqativos)

Licitante
Taxa de

Administração
(o/o)

Valor da Passagem (VP)
+ Valor da Taxa de

embarque (TE)
(R$)

Tx*(VP+TE)
(R$) (R$)

I 18,00 80+4,50 = 84,50 t5,27 84,50 + 15,21 = 99,71
2 0,00 80+4,50=84.50 0,00 84,50+0,00=84,50
3 -3,00 80+4,50=84,50 -2,54 84,50-2,54=81,96
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Câmara Municipal de Barueiras
ESTADO DA BAHIA
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6.5 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte dà CONTRATADA, importará em prorrogação automática do
prazo de vencimento da obrigação da CONTRÁTANTE.

6.6 - O ATESTO na Nota Fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos:

a) Prazo para atesto da Nota Fiscal: Conforme aceitação do Recebimento Definitivo do objeto
entregue e Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;
b) Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesto do Recebimento Definitivo
da Nota Fiscal pela unidade responsável.

6.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação Rnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cúusuua sÉrrua - REcuRso onçluettÁnro

7.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta do orçamento
da CONTRATANTE, aprovado para o exercício de 2023:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
PRO]ETO AT]VIDADE

ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO

01.01.01
01.031.001.2003

3.3.9.0.39.00
1500

CÂMARA MUNIcIPAL DE BARREIRAS
cEsrÃo DE AçóEs LEGtsLAnvAs
ourRos sERVrÇos TERCEIRos pesson :unÍotcn
REcuRsos NÃo vtNcuLADos DÉ IMposros

cúusuue oITAvA - Do pRAzo e oa vteÊtcta

8.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste
instrumento até o dia 05 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nas condições
previstas da Lei Federal no.8.666/93.

cúusuu NoNA - DÂ ALTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei no. 8.666/93, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiflcativas.

9.2 - Do Reajustamento:

9.2.1 - Será reajustado o contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, a
contar da data da proposta, adotando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor amplo
Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístrca ou outro índrce que venha a

substituí-lo.

cúusuu oÉcrua - DAs PENALTDADES E Ír{uLTAs

10.1 - A CONTRATADA flcará impedida de licitar e contratar com o Município de Barreiras/BA, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos no artigo 70 da Lei Federal

no. 10.520, de !7 de julho de 2002, sem pre.;uízo da responsabilidade civil ou criminal, quando

couber, e das demais cominações referidas no Capítulo lV da Lei n 8.666/93'

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATANTE poderá, garantida a deíesa
prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes:
a) Advertênciâ;
b) Multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato.
tomando por base o valor do contrato;
c) I'4ulta de 2olo (dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 30o dia de atraso;
d) Multa compensatória de L00/0 (dez por cento) sobre o valor do contrato;
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍatar com a

Administração por período não superior a 2 (dois) anos;
0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.3 - O atraso injustificado na execução do contrâto, por período superior a 30 (trinta) dias,
poderá ensejar a rescisão do contrato.

Avenida Clériston Andrade. L353 - Baino Sào Miguel -Tel: (77) 16l l-9600 / (17) 36ll-9628
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Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAHIA

cNPJ 16.256.893/0001-70

10.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade.
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida,
serão cobradas judicialmente.

10.5 - Da aplicação das penalidades prevrstas no item 10.2 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que
praticou o ato, a qual poderá Íeconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informado.

10.6 - As sanções previstas no item 10.2, alíneas "b", "c" e "d", poderão ser aplicadas
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

cúusuu oÉctue pRrMErRÂ - oe nescrsÃo

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal
no.8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções pÍevistas
naquela Lei e neste contrato.

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pÍocesso,
assegurando o direito à previa e ampla defesa.

11.3 - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do
serviço/material Já entregue e aprovado pela CONTRÂTANTE.

cúusuua oÉcrua SEGUNDA - oa eualrclçÃo

12.1 - Dentro do prõzo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE provldenciará a
publicação de resumo deste Contrato.

cúusula oÉcrna rencerna - oa rrscaltzaçÃo

13.1 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) abarxo
relacionado(s), em conformidade com Art. 67, da Lei no. 8.666/93, ao qual compete sanar as
dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento de contratação e que de tudo dará
ciência a CONTRATADA:

Nome Carco/FunÇão Desisnação
loselma l''lachado Pamponet Diretora do Depto. de Administração Portaria no. 30/2023

13.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre o objeto a ser contratado não eximirá a

CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE e/ou TERCEIROS,
decorrente de culpa ou dolo na execução do instrumento de contratação.

cúusuue oÉcrna euaRTA - DrsposrçóEs FrNArs

14.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, todos os atos do Processo Administrativo no.
9A2/2O23 - Pregão Eletrônico no. 001/2023, e a proposta de preços da Contratada.

14.2 - As partes, ora contratadas, elegem o Foro da comarca de Barreiras/BA, excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações,
porventura, oriundas do presente contrato,

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, a flm de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Barreiras/BA, 05 de dezembro de 2023

Pela Contratante:
tuíoóoc. Ísma ó'9 rrr

BARREIRAS CAMARA FÍB^aRÉMs caMÁu
MllNtctPALDE MUN(rp^LDí

V€READO REs:l 625ó ro
891000170

ÂLCIONE RODRIGUES DE MÀCEDO
Presidente do Legislativo

Avenida Cleriston Andrade, 1.353 -Baino São Miguel - fel: (77) 36ll-9600 /(17) 36ll-9628
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ESTADO DA BAHIA

Fiscal(is) de Contrato:

Pela Contratada:

Testemunhas:

c1

Olb 8 6 3 rr o \ \

cNPJ 16,256.893/0001-70

JOSEL ACHADO PAMPONET
Dlretora pto. de Administração

Ass,^ado de íormà digilalpoí
KOA TURISMO E II{ÍERCAMEIO

1i .. .r ,li.j,.I! il i-i- LTDA:]4l4o72eooolEs
Dâdos: 2023.12.05 14:05:51

, -03'00'

NINIVE ÂNDRÁDE OE PÂULÂ
Representante Legal

1Cx)5Cl:C--> 'Is:{+ -)1

2

RG no

RG no.
-\ 3.1\:,J qC C/)

oo
'É
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CAMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS
AV CLERISTON ANDRADE

CENTRO

BARREIRÂS. BA

CNPJ: 16.256.893/0001-70

NOTA OE EMPENHO

Proc. Adm: 982/2023 Empcnho: í70 Ex€rc.:2023 Tlpo: ESTI AÍ|VA Crádito: Orçamentá.io o Suplenr.nter

CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÂR!À DADOS COTPLE]ÚÊXÍARES

Unidade: 010101 - CAMARA MUNICIPAL OE BARREIRAS

Função. 0'1 - LEGISLATIVA

Sub-FunÇáo:031 - Açáo Legislativâ

ProgÍãme: 001 - TRANSPARÊNClAE cloADANlA

AÉO: 2OO3 . GESTÁO DASAÇÔES LÉGISLÂTIVAS

Elementoi 3.3 I 0.39-00.00.00 - Oulros Servrcos Terceiros Pêssoá Jundrca

Fonte 1500 - RecuÍsos náo vrnculados de lmpostos

Modâlidade: PE001/2023 ' Pregão Eloúônico

Contrato: 029/2023CM - 2023

Convênio:

Cât. da Dêspesa: 33903900 - Outíos SêÍvicos Tercaiíos Pessoa Juíidicâ

lncoÍporaçâo:

Desp. de Pessoâl:

Obs:

Seldo AnteÍior

93.073,í1

Valor do Emp.nho

70.000,00

Saldo Atuâl

23.O73,11

CREDOR

R Socral/Nome: 10777 - KOATURISMO E INTERCAMBIO LTOA

C N.PJICPF:34.140 729/0001-85 R.G.:

t.M.. l.E.:

ganco Agênoa:

Endeíôç! RUA MONSENHOR GONZALES

BaiÍro CENTRO

Cidad€/UF: MAfiHUACU / MG

Conta:

HtsróRlco / ESPEctFIcAçÁo oA DESPESA

PARÂ AÍENoER DESPESAS coM CONÍRÂTAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NO AGENCIAMENTO OE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE

COTAÇÁO, RESERVA, MARCAÇÁO, REMARCAÇÃO. CANCELAMENÍO. A].TERAÇÃO, REEMBOLSO E EMISSÁO OE PASSAGENS TERRESTRFS

(tNTERMUNtctpAL oU INTERESTAoUAL) E PASSAGENSAÉREAS (voo DoMÉSTlco NACToNAL), coNFORME PRocEsso ADMINISTRATIVo N0 s92,2023,

PREGÀO ELEÍRONICO N" OO1/2023 E CONIRATO NO 029/2023

It ns do Empenho

ham C&igo DcscÍiçáo Unldãd! Quantidad€ VâloÍ Unlco VâloÍ Total

Dãi, do Empênho: 07/í22023

valor: 70.000,00 ( Sotenta MilRoais)

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRÂ MENCIONADA EM

0711212023

t .:12?-_*_
AICIONE ROORIGUES OE MACEDO

CPF:895.398.26m0

PRESIOENTE DA CÂMARÂ

DÉCLARO OUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIOA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM:OIhZ2O23

/"
a)

ROORIGO DE OLIVEIRÂ MOREIRA

cRc 027294/G.5

Contado(a)

- Sisterne Conlábil Empcnho: í70



Ouarta-fe ira
6 de Oezembro de 2023
2-AnoXl-No803

Barreiras
Diário Oficbl do

LEGTSLÂIIYO

Extratos de Contratos

FUNDAMENTO
LEGAL:

Lêi no. a.566/93;
Lêi no. lo,52olo2.

t{o. ool

MODÂLIOADE:
pREGÃo ELEÍRôxrcoCONTRATO No.: O29l2023

0001-70TICIPAL OCCONTRÁTANÍE c
SI'O E IÍITERCA]íAIO LÍ CNPJ: 34CONTMTADA: KOA TU 729 0001-45

vrcÊNcn Do coNTRÂTo: t2 (DozE) HEsEs

DATA DA ASSINÂTURA
o5 t2 zo23

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DÀ BAHIA

cNPJ ló.256.893/0001-70

EXYRATO OE CONÍRATO

cot{ÍR T oE EI,IPX,ÉSA ESPECTÂLIZADA XO AGENCIAXENTO
DE VIÂGENS, COITIPREE,.DE]TDO OS SERVIçOS DE COIAçÃO,

OBJEÍO DO CONIRÂÍO
RESERV&_
ALTERÂç O, REEf{Bolso E Erarss^o

ra^RcaçÁo, REH^RG ç^o, cÂÍ{cELA}aE tlro,
DE PASSAGE]'S TERRESTRES

tÍITEtIIUl{ICIPAL OU I]IÍERESTADUAL) E PASSAGEXS AEREAS
(YOO -
REFERE

DorÉsfico xacronal), coNFoRl{E ÍlR}lo DÉ

,lct .
VALOR TOTÂL: R5 152.600,00

-9 99 ôl'

Âvenida clériston Andrade, 1.353 - Bairro 5ão Miguel- Tel: (77)3511-9600 I l71l3611'9628
Home Page: !4à44Iê!!4!!leb4I9ú3!bAigLE!- Ouvidoria: 0800{75-8101

cERTtFtcAçÃo DrGtrAL: NKMwouu 1 MzYoNzQ4NUFFoo
Esta ediÉo encontra-se no site oficial deste ente.
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Segundajeira
í í de Dezembro de 2023
2-AnoXl-No807

Diário Ollcial do
Barreiras l.EqstlinYo

Portarias

Câmara Municipal de Bateiras
ESTAM DA BAHTÁ

CNPJ t 6J5ór93/0ll0l -70

FORÍARIA lf lg?Ímzr.

osPôE soBRE A raoEAçÃo oo Flttc^L
i,E C(XÍRATO REFIEREÍÍE AO

co|lrnAÍo alrllxlsÍR^Írv(' tt 0zlciÚ23.

o PREsIt GNTE DA c^xan^ ruMclP^L oE B RREIR^3, El ÍADoPf-ql
* u"o Oa s,ra" atibuhõê bgaÉ o de tcoíÍ,o coír o M 5l8' inciso lll ê A't 67 ôâ L'i
F.d€rel 8.666/93,

RE]SOLVE:

Aú í'. Ficá nom€do o(a) SêÍr'Úo'(a) JOIIELI I CHAm PAIPOI'EL

".ooái-oi'ciii' 
gs.rro.or+ài e" i#t â tunÉo dê FE âl do cqfâb n'

ãããã. ãe-"ôaã oãõomaeniÃo o" ernpÍesá ospêàlizada no asetEiãnonlo*

ã;;'##;d."d. e servlçoi dâ colaçâo' rss'Ívr ' mataçào'

"r-n-celamento. 
dtera@, ÍeeÍÍMso ê oÍni6§áo ê par§4oÉ têírDsfrs ( hteímuni(paÉ dr

il'tãraráii ã p"*fu.ns aéÍeas ( t/oo domesü@ nâdonaD'

Ârt. ?. A 6r0cí@ & cofiEáto d€v€Íá sâÍ adnparharta o fiscâlizads polo fÉ'ál

nqfleado Poí €da AdmhislrsÉo'

t .. ô .Â â.enlEnto dá AdmiíiislÍ8ção anoterá em rEgÉbo FÚpíio todG as

-"aL" 
,""o.jffi';;-" ;;";;t ô árab' dolo"ninándo o que Íd n'c€ssáio à

,wuiÀúçao a"" t n 
" 

o! dêí€ilos obsorvados'

3?.AsdocÉó€3op'ovidáncjsqu€uft'apass'í€macoírlp€lôficiadoí€p'ssâíri'nt'
,",r"*" íãüffi" Lui'"'pt'it"" ãi í"tpo hábil Pd8 a adoçáo das m€di'as

coír\,gnieatlg§.

Art. 3.. Esl,a Poílaíia €nlrará om vlgor na dstia d€ suâ Pt'tú5çáo Í€vo{adgs 8s

di§@lÉos gm conlrário

Boneka§-Bshia OS de dezembío dê 2023'

ALC

á
/1 ;'l

rárr-noffircues Í,C IACEDO

PÍasiógolê

cERTTFtCAÇÂO DtGtTAL: RUT3NDQ2MEFBMJRDNUJBOT
Esta ediçáo êncontra-se no site oÍicial deste ente.


